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Art. 1º Nomear DOUGLAS DE SOUZA MATTOS JUNIOR, para o 
cargo de Professor C, Educação Física - 22 Horas, inscrição 403774-6, 
classificado em 35º lugar, com lotação na Secretaria Municipal de Edu-
cação, em vaga decorrente da aprovação em Concurso Público.

Art. 2º A nomeação de que trata o artigo anterior fica condicionada à 
efetiva posse no cargo, conforme previsto no art. 21 da Lei 365/96, com 
especial observância ao prazo estabelecido no art. 32 da mesma Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, a contar de 17 de março de 2025.

RAMON DIAS GIDALTE 
PREFEITO

PORTARIA Nº 0339/2025   EM, 14 DE MARÇO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”, 	 D A 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo nº 
1.997/2024;
	
RESOLVE:

Art. 1º - Desclassificar a concursada JESSICA LOPES NETO, do cargo 
de Professor C - Ciências, inscrição nº 414622-0, classificada em 13º 
lugar, por não ter atendido à Convocação Oficial publicada no Jornal 
Oficial do Município, Edição nº MDLXXIII.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

RAMON DIAS GIDALTE
PREFEITO 

PORTARIA Nº 0340/2025  EM, 14 DE MARÇO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS NO ART. 97, II “a”, 	 D A 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;

CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo nº 
1.997/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Desclassificar o concursado MATHEUS GASPAR BARROS 
DE MATTOS, do cargo de Professor C - Matemática, inscrição nº 
407613-5, classificado em 16º lugar, por não ter atendido à Convocação 
Oficial publicada no Jornal Oficial do Município, Edição nº MDLXXIII.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

RAMON DIAS GIDALTE
PREFEITO 

EXTRATO  ADITIVO DE CONTRATO 

I - Espécie: 1° Termo Aditivo ao Contrato 111/2024. Processo Adminis-
trativo Eletrônico n° 1.579/2023.
II - Objeto: Prorrogação de prazo.
III-Crédito Orçamentário: Programa de Trabalho 20.606.0032.2312.0000 
e Elemento de Despesa 3.3.90.39.99.
IV - Valor Global: R$ 144.999,36 (cento e quarenta e quatro mil, nove-
centos e noventa e nove mil e trinta e seis centavos)
V - Prazo: 03(três) meses a saber de 16/03/2025 a 15/06/2025.
VI - Fundamentação Legal:  Art. 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 
.
VII- Partes: Município de Casimiro de Abreu, através da Secretaria Mu-
nicipal  de Agricultura e Pesca e Krofman Comércio e Serviços LTDA 
ME

Casimiro de Abreu, 18 de março de 2025.
Douglas Veloso Macedo

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados, por 
intermédio da Comissão de Contratação, que fará realizar na sala de 
reuniões da Comissão de Licitação localizada na Rua Mario Costa, n.º 
593 - Vale das Palmeiras, na Modalidade Chamada Pública, n.° 03/2025 
- PMCA no dia 14/04/2025, às 09h30min objetivando Aquisição de Ge-
neros Alimenticios da Agricultura Familiar, para atender às necessida-
des das Unidades Escolares Municipais, por meio da Secretaria Muni-
cipal de Educaçao. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: 
http:// www.casimirodeabreu.rj.gov.br.

Casimiro de Abreu, 18 de março de 2025.
Débora da Silva Aguiar
Agente de Contratação

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE PROCESSO

Em tempo, a   Presidente do Fundo Municipal de As-
sistência Social, no uso das atribuições legais, em con-
formidade com o que dispõe o Art. 67 da Lei Federal n° 
8.666/93, designa os servidores Sandra Maria Bernardo 
Coelho,  Matrícula nº 14487  e  Mércia Dias,  Matrícula 
nº 9338, para atuarem como fiscais do PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 1916/2023 entre o Fundo Municipal 
de Assistência Social e as Empresas: NM CONFECCOES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.835.661/0001-25, AR-
THUCELY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.727.912/0001-37, MACABU E MACA-
BU LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.665.011/0001-14 


